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- Considerando o decreto 7508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080 de 1990, para dispor sobre a organização do sistema único 
de saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a arti-
culação Interfederativa, e dá outras providências.
- Considerando o Regimento Interno da CIR Marajó l.
- Considerando a resolução 34 de 11 de dezembro de 2023, tendo secretá-
rio de Salvaterra como vice presidente,
- Considerando a substituição do sr. Secretário de Salvaterra, conforme a 
PORTARIA Nº 01 de 26 de fevereiro de 2024.
- Considerando a deliberação consensual da reunião ordinária da CIR Ma-
rajó l, realizada no dia 14 de março de 2024.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a indicação da Secretária de Saúde: Patrícia Santos Qua-
resma, do município de Afuá, como Vice-presidente da CIR Marajó l para 
o ano de 2024.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se às disposições em contrário.
Belém, 15 de março de 2024.

VALDINEI SILVA TEIXEIRA JÚNIOR  
Diretor do 7ºCRS/Presidente da CIR Marajó I  

Resolução nº 04, de 15 de março de 2024.
Aprovar o PAREPS Regional Marajó l no período de 2024 /2027.
O Diretor do 7º CRS/SESPA presidente da CIR – Marajó I, usando de suas 
atribuições legais estabelecidas na Constituição Estadual e na legislação 
vigente do SUS – Pará e,
- Considerando a lei 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, prevenção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- Considerando o decreto 7508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080 de 1990, para dispor sobre a organização do sistema único 
de saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a arti-
culação Interfederativa, e dá outras providências.
- Considerando a PORTARIA Nº 2436 de 21/09/2017, que aprova a política 
nacional de atenção básica.
- Considerando a deliberação consensual da reunião ordinária da CIR Ma-
rajó l, realizada no dia 14 de março de 2024.
Resolve:
Art. 1º Aprovar o PAREPS regional 2024 a 2027.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se às disposições em contrário.
Belém, 15 de março de 2024.

VALDINEI SILVA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente da CIR Marajó l

PATRICIA QUARESMA
Vice-presidente da CIR Marajó l.

Resolução nº 05, de 18 de março de 2024.
Aprovar a aquisição de transportes eletivos, duas embarcações com motor 
de popa até 12 pessoas para o município de Afuá.
O Diretor do 7º CRS/SESPA presidente da CIR – Marajó I, usando de suas 
atribuições legais estabelecidas na Constituição Estadual e na legislação 
vigente do SUS – Pará e,
- Considerando a lei 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, prevenção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- Considerando o decreto 7508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080 de 1990, para dispor sobre a organização do sistema único 
de saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a arti-
culação Interfederativa, e dá outras providências.
- Considerando a PORTARIA Nº 2436 de 21/09/2017, que aprova a política 
nacional de atenção básica.
- Considerando a PORTARIA Nº 2563/2017 e resolução CIT 13/2017.
- Considerando a deliberação consensual da reunião ordinária da CIR Ma-
rajó l, realizada no dia 14 de março de 2024.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a aquisição de transportes eletivos, duas embarcações com 
motor de popa até 12 pessoas para o município de Afuá.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se às disposições em contrário.
Belém, 18 de março de 2024.

VALDINEI SILVA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente da CIR Marajó l

PATRICIA QUARESMA
Vice-presidente da CIR Marajó l.
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PORTARIA n° 026, de 05 de abril de 2024.
A Diretora do 9º Centro Regional de Saúde - 9ºCRS da Secretaria de Esta-
do de Saúde Pública - SESPA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 470, de 29 de julho de 2020, publicada no 
DOE nº 34.307 de 11/08/2020.

CONSIDERANDO a PORTARIA n° 079, de 15 de janeiro de 2024, publicada 
no DOE nº 35.682 de 17/01/2024, que constituiu a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa do 9º Centro Regional de Saúde.
CONSIDERANDO, MANIFESTAÇÃO CONJUR/SESPA Nº 249/2020, referente 
ao Processo número 2017/538775, para apuração de irregularidades atra-
vés de instauração de Sindicância Administrativa.
RESOLVE: I – Instaurar a competente Sindicância Administrativa na forma 
do Art. 199 da Lei 5.810/94, nomeando para compor a comissão os servi-
dores: Fernando Antonio Araujo Mello, Psicólogo – Matrícula Funcional nº 
5225380/4, Membros: Jacira da Conceição de Aguiar Rego, Enfermeira, 
Matrícula Funcional nº 57196782/1, Cristiana Pinto Oliveira Costa, Agente
Administrativo, Matrícula Funcional nº 54196328/1 e Membro Suplente: 
Cristiane Andréa Oliveira da Silva Mesquita, Técnica de Enfermagem, ma-
trícula funcional nº 57191719/2, para, sob a presidência do primeiro, re-
alizar a apuração de irregularidades através de instauração de Sindicância 
Administrativa.
II - A Comissão deverá concluir os trabalhos com a apresentação do Re-
latório Final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual 
período, desde que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Aline Nair Liberal Cunha
Diretora do 9º CRS da SESPA
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PORTARIA Nº 64 de 09 de Abril de 2024
Fundamento Legal: DECRETO N° 2819 DE 06 SETEMBRO DE 1994.
Objetivo: Realizar supervisão, monitoramento do programa malária e as-
sessoramento técnico para elaboração do Plano Municipal de Eliminação da 
malária e estratégias de controle para conter surto.
Origem: Santarém/ PA- Brasil
Destino: Oriximiná/ PA – Brasil
Período: 17/04/2024 à 26/04/2024 / N° de Diária: 9 ½ (nove diárias e 
meia)
Servidores:
João Portela de Azevedo
CPF: 194.791.662-91
Matrícula: 00498927
Cargo: Agente de saúde.
Claudilede Sousa Silva
CPF: 215.986.493-53
Matrícula: 0505418
Cargo: Técnico em laboratório
Odilon Ricardo Duarte Moreira
CPF: 768.963.232-72
Matrícula: 571908941
Cargo: Agente Administrativo
Ordenador: Aline Nair liberal Cunha
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023/9°CRS/SES-
PA
PROCESSO Nº 2023/785627. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE AÉREO, DESTINADO AO ENVIO E RECEBIMENTO DE MATERIAIS, 
INSUMOS E AMOSTRA DE MATERIAL
BIOLÓGICO PELO PERÍODO ESTIMADO DE 12 MESES, de acordo com as 
especificações e quantidades constantes do Anexo – I – A que integra O 
Termo de Referência , nos moldes da Lei 8.666/93, prorrogado por igual 
período até o limite de 60 meses
FIRMA VENCEDORA: 01. NK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA CNPJ: 
32.270.711/0001-72, foi à vencedora de todos os itens em disputa no 
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2023, pelo critério de menor preço por ITEM, 
no total de R$ 228.703,46, ENDEREÇO: ADE CONJUNTO 14 LOTE 09, 
ADE Águas Claras, Brasília - DF CEP: 71.988-000 02. TOTAL DO PREGÃO 
12/2032/9°CRS/SESPA no valor Global estimado de: R$228.703,46.
Santarém-Pa, 05/04/2024.
Aline Nair Liberal Cunha
Diretora do 9ºCRS/SESPA
PORTARIA Nº 72/2021-CCG de 13.01.2021
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PORTARIA nº126/2024 de 09/04/2024
PORTARIA Individual
Objetivo: Conduzir viatura Oficial com servidores.
Fundamento legal: Art.145 da lei 5.810 do RJU
Origem: Altamira/PA
Destino (s): Altamira - Distrito de Castelo dos Sonhos/PA


